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Apresentacao:

Ementa: Acresce o art. 19 - A & Lei n® 9.795, de 1999, que "dispbe sobre

a educacdo ambiental, institui a Politica Nacional de Educacéo
Ambiental e da outras providéncias", para determinar a
destinacdo a educacédo ambiental de um percentual dos gastos
com propaganda comercial de produtos com embalagens
descartaveis.

Forma de Proposicéo Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissdes -
Apreciacao: Art. 24 11

Texto As Comissdes de
Despacho: Educacéo e Cultura;
Desenvolvimento Econémico, Industria e Comércio;
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel e
Constituicao e Justica e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, Il

Regime de Ordinéria
tramitagéo:

Em  06/10/2004



